
dffiry,

Wi PrnncunucA i

zíià-.

Éffi
a OliI:S,\t] l l, R-\i. \\ | \'l Il

EDITAL TOMADA DE PREÇO n" 00512022

Processo Administrativo n" 001.0003863/2022

ITEGIME: EMPREITADA VAL,OR GLOBAL

OB]ETO: Construção de uma quadra poliesportiva na zona rural do
municipio de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no projeto
básit:o e edital.

VALOR TOTAL ESTIMÀDO: R$ 1.6'14.661,L0(tur milhào seiscmtos e qutúorze

ntil scistentos e sessütttt t' ttttt renis c tlez centattos).

FONTE DE RECURSOS: PROPRIO, QSE, VAAT C FUNDEB

TIPO: MENOR PREÇO

1. No sitio clo Tribunal de Contas do Estado do I'iauí, consta apenas o Edital e Planilha
Orçamentária, em Íormato de arquivo PDF, sendo que as Planilhas de composições,
Memoriais descritivos e Plantas devidamente assinadas pelo responsável téorico devem
ser retiradas na sala da CPL.
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LOCÂL DO EVENTO, RETTRADA DO EDITAL E INFORMAçÕES, Sula

da Comissão Pennanente de Licitações, localizada na sede da Procuradoria

Ccr:rl do Município na Ílua Sentrdor Gervásio,598, Centro de Piracuruca-Pl,

das 7:tl0 às 13:00 horas, nrediante apresentação de 1CD ou pendrive,

informações teleÍone: (086) 3343-2759.

HORARIO: às 08h:30min

OBSERVÂCÃO IMPORTANTE:

DATA DA SESSÃO: 12 dt r.naio de 2022.
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TOMADA DE PREçO N" 005/2022

O Municipio de Piracuruca - PMP-PI, por meio da Cornissão Permanente de Licitação -

CPI-, rro uso dc. suas atribuiçõcs deleg.rdas pcla Port"rria de nome açáo Nr 23712072, de27
de jancir.'cle 2022, torna público que, de acordo corn a Lei Federal n.o 8.ó66/93 com suas

alteraçoes c nos termos destc edital e seus anexos, realizará, licitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS N" 005/2022, tipo menor preço, sob a forma de execução
indircta, nc regime de empreitada por Preço global, cuja sessão para receber, abrir e
examinal os envelopes de documentação e propostas de empresas interessadas em
participâr da Licitação será realizadc, na sala dc reunião da Comissão Permanente de

Licitação de Pirac-uruca - PMI'-PI, situada na Rua Senador Gervásio, np 598, cenko,
coniornre segue abaixo:

DATA DA SESSAO: 12 de maio de 2022.

HORARIO: 08h30min.

LOCAL: Sala tla Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da Procuradoria
Geral do lvlunicipio de PIITACURUCA-PI, situada na Rua Tenente Rui Brito, nq 1510,

Centrc. I']IRACURUCA-PL

INFORM.\çOES: Através do E-mail: tyl.piracuruca@hotnmil.com ou por Telefone: (86)

988..13 l1;6.

1. Colrstruçâo dc uma quadra poliesportiva na zona rural do município de Piracuruca-
PI, corrfcrrne cspecificações contidas no proieto básico e edital, valor total estimado R$

1.6I í.r,. 1 !0(um nílltão scisct,ntrs e quator?: mil seiscentos c sessenta e um reais e dez cantauos).

Lsri -'LILO II - DA NATUREZA DOS RECURSOS

2.1 As despesàs decorrentes corn a execução dos sen,iços, obietos desta licitação, correrão
por c(!,r:f, ,-lo Eleurento dc. <lcspcsa; 4.4.90.51.00 (Obras e instalações), Projeto/Atividade:
100r 1ri..,.,t ,ra,,tro, anrrli;cao e ctrrscrvação de c'scolas do ensincl fundamental),Fonte:
540 (Transferêntias cto fu:rdeb lmpostos e 'fransferências de Impostos),Programa:

12.l,ar I I)003.1005 (manutr.nr-'itr r' iortalecimento clo ensitro frrndamental). co
É
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2.2 O valor TOTAL estirnado dos serviços é R$ 1.61,1.661,1O(um milhà
qlr..rl(rz{, rril seiscentos e sessenta e um reais e dez centavos).
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IÇOES DE PARTICIPAÇAO

3.1 Lirnpresas c.stabelecidas no País, dcvitlamcnte cadastradas no Município de

PIRACLIRUCA-PI, corn ativiclade pertinente ao objeto ora licitado e que atendam aos

seguirtcs 'equisitos:

a) Conhecer as condiçôes estipuladas neste certame e apresentar os

rlocumentos nelc eligiclos;

b) Ter aptidão para o desempenho de aüvidades pertinentes e compatíveis
em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta Iicitação;

c1 Prestar garantia de manutenção de proposta conforme segue:

c.1 Que seja prestada, até 01 (um) dia antes da data de entrega dos

documentos de Habilitação e Propostas de Preços, garantia de manutenção

da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor total estimado

para o objeto da licitaçiio, a ser recolhido iunto à conta, de titularidade da

Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl, Agencia: 0252-6, Conta Corrente:

2.834-7, cujo compÍo\.ante de depósito/transferência deverá ser apresentada

na Secretaria Municipal de Administração e Finanças da CONTRATANTE,

que en.ritirá o respectivo recibo. Os interessados deverão apresentar o

comprovante do recolhimento da garantia para obtenção do recibo, até as

l2:00h cto dia anterior à abertura da sessão.

c.2 A sarantia de manutencão de propostá. quaqdo nãoreeolhüacm noeda
corrente nacional. mas em quaisq das outras modalidades Drevistas a

di tado datat

,,1e entreqa dos documentos de Habilitacão e Pro oostas de Precos e deverá

ser aoresentada pela licitante no envelooe de habilitacão.

c.3 Além da modalidade pÍevista no item c.1, a garantia da manutenção da

proposta tambcnr pocier.i scr rcalizada da se6pinte forma:

a) C.ruçâc'r enr dirrhtir0 ou em fítulo da Dívida Pública, vedada a prestação

3c garantia mediante'IDA - 'fitulos da Dír,ida Agrária. No caso de opção pela

y;ararrtia em Titulo da Dívida I'ública, deverão tais títulos ser acompanhados

de documento ernilirlo pela SECITETARIA DO TESOURO NACIONAL, no

qual pste atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual.

b) Se prt'stada Íi.l loÍn1a cle Fi.rnça Banciria deverá obedecer ao modelo

const":nte do ane\a) ao preserlt('Editnl e corn íirma devidamente reconhecida

em carttirio, exceto rro caso de documento emitido por via digital, para o qual

não se'rá necessária a autenticação da firma.
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c) Se prestada n.r Íornr.r de Segurogarantia, o mesmo deverá ser

entidade em funcion.rrnento rro país, em nome do Município de Pi fuca.

l'1, com firma devidamente reconhecida em cart<írio, exceto no c
rlocumento emitido por via digital, para o qual não será necessária a

autenticação da firma-

3.2 A garantia de manutenção de proposta scrá liberada em até 120 (cento e vinte) dias

úteis rp.ós esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de

classihi:ação (Propostas de Preços), para as empresas inabütadas ou desclassificadas, ou

após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo

prazo, .rpós a data de;rssinatura r{e Contrato.

3.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a gaÍantia prestada pela

LICITAN'l'E, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, através da aplicação

do rndicr da Cademeta de. Poupança, calculada "pro rata die".

3.4 As cmpresas interessadas que não seiam cadastradas deverão realizaÍ cadaskammto
da crrrPless .rntecedêncla dc no máximo 03 {três) dias da data prevista para o

recebinrento dos envelopes e abt,rh;ra da documentação com os documentos previstos
nos artigos 27 a 31 da Lei n" U.666/93, bem como os descritos no item 5 deste instrumento
convocatório para cadastramento no Município de Piracuruca-Pl, pelo site:

fi11l it. r t-, ...11-got: *_t_iltlllCtttlt'.

3.5 A 'úic;"'r empresa ou empresa de pequeno porte que pretenderem se utilizar do
tratamenlo diferenciac{o e do direito rle preferência previsto na Lei Complementar no

7231?0A6, devcrão apresentar rleclaraçiio de enquadramento em um dos regimes, para

que possa ter o beneficio dr) tratarnento cliferenciado e favorecido na presmte licitação,
na forma do disposto no art. 4,1e ss do Estatuto da Micro e Pequena empresa, conÍorme
Minutr de Declaração de MIJ/EPP

3.6 F-st.:r'õr: impeCidas de participar clesta licitação:

.)) i-mpresas enr recupeÍaçi(r judicial, falência decretada, concordatária,
rniclônea, ou rluc estejam cumprinclo suspensão administrativa para licitar,
em qualtluer esfera de governo;

b) Empresas consorciadas sob nenhuma Íorma;

c) l,mpresas cuios diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administraüvo, ou sócios, sejam

rLfr\:ionários, Lrn]proir,âdos or,r ocupantes de cargo comissionado do
Nl unicip.rio dc l'i racir ntca-l'l;

rl) O atrtor do çrrojt'to, basico ou executivo, pessr:ra física ou jurídica.

p) Apresentarem o mesmo Íepresentante legal, para mais de 01 (uma) enrpresa.

t) Qrre deixaram clc aprtsentar (larantia da Proposta.

e) impresas ou einPÍcsaíirls riuc tenham sido declarados inidôneos ou esteiam

rinpt'd,dtrs cle c()uti.rt.rr co!-rl a .Admiristração I'ública.
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3.6.'l Caso constatado, ainda que i posteríori tal situação, a empresa lici
desrltraiifir',rda e o contrato rescindido, conformt' os casos, Íicando está

represent.rntes incursos nas sanções previstas no art. 90 da Lei na 8.666/93.

3.7 Q,ral(lu.'r manifestaçào em relação à habilitação e proposta fica condicionada à

apri.s3r:taç.io de instnrmento público de procuração ou particular com firma
devidarnente reconhecida. Em sendo sócio da empresa com poderes de representação,

devct i ":1'rrt'sentar cópia tlo Contrato Social e docunrcnto de identidade.

3.ti L:.ci.lrct imentos soble .r l-icitação, apenas por meiô de petição protocolizada ou e-

mail, t-ru (,utro doculnento idôneo, os quais deverão ser enviados ao endereço
men( ron;i(l,r no preâmbrrlo do edital, até 05 (cinco) dias antes da data da Licitação. A
CPI r,.spor.derá tempestivamente e encaminhará c(lpias das Íespostas, sem idenüÍicar
sua origenr, a todos que retirarem o Edital.

3.9 .\s tnrprcsas presentes por meio dc rcpresentante, com poderes para inteÍv'ir nas

fasr * ,.ra l.icitaçào, poclcrií fazêJo dcsde que o mesmo exiba documento que o
identiritiur; caso contrário ficará impedido de mariiestar-se e/ou responder pela mesma.

3.lU \r-,rrlrrrnra pessoa, natural orr jurídica. ainda que munida por procuração, poderá
representar nesta licitação mais r-le um licitante.

3.11 A participação na plesente licitação implica na integral e incondicional aceitação de
todos os tcrmos, cláusul.rs e condiçÕes deste Edital e de seus anexos, bem como das

norrnrs lecrric.'rs vigentes, ressalvado ao disposto no parágraÍo 3a do art.41, da Lei
866b/ I 1, dc 2l .t t6.t13 ,' su, r\ .r lt cr.r(-('rcs Postcriorcs.

3.12 Os iicitantes participàntes do ceftame deverão arcar com todos os custos associados

à preparaçào e aprescntaçào de sua proposta, ficando claro que o Município de
Piracirnrc;r-Pl em nenhrrma hipótese será responsávcl por tais custos, quaisquer que

seianr os Í, r( )ced inrentos c!'g,-ridos rra licitação ou os resultados desta.

--
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4.1 L)' t:nvelopes "Documentàção" e "Proposta Comercial" deverão ser entregu.es à

Comis:;ãc no dia, hora c local designados no preâmbulo deste EDITAL, devidamente
fecha.lr':, l) ,r'Col.t ou lacre e nrl,r'icada no fecho com âs S€guintes descÍições:

PREFE}TLTI{A MUNICIPAL DE PIITACURUCA.PI

COMISSÀO PERMANFNTE DE LICITAÇÀO

TOMADA DE PREÇOS no 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATM na 001.0003863/2022

ÉMI'RESA/ CNPJ;

ENV[LOPE N" ü1 (I)OCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO)

sera
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI

coM ÍssA() pLRMANENTE oe rtctrlçÃo
TOMADA DE PREÇOS na 00512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1 .OOO3 86312022

EMPRESA./CNP]:

ENVELOPI NO 02 (PROPOSTA COMERCIAL)

4.2 Nao havendo expediente na data nrarcacla, a reunião será realizada no primeiro dia
útil srrbsequente, à mesma hc'ra e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisível-

4.2.1 Caso não seja possivel a conclusão clos trabalhos na sessão, será designada
nova rcuni;ro, cujo aviso será publicado no Diário Oficial dos Municípios ou enüado
par.r o E-nrail dos licitantcs interessados.

4.3 Crs envelopes encaminhados a CPL, após a data e horário Íixado no presente Edital,
não serâo abertos e ficarão a disposição dos remetentes para resgatá-los no prazo

máximo de 30 dias, senclo que após cssa data os docrrmentos serão destruídos pela CPL.

CAPITULO V DA
(EN\/Et,OPE 1)

5.1 Esre edital está aberto às empresas que manifestarem e atenderem às condições nele
contidas;

5.2 L),:onttúdo tlos envelopes, "PROPOSTA' e "DOCUMENTAÇÃO", deverá ser

apr('s..r1tado em português e claiilografaclo ou digitado em papel timbrado ou em
fornrulário r:ontinuo, esctita com clareza sem emendas, rasuras ou entrelinhas;

5.3 C)s documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados, em original, por
meio cir. ctipias autenticadas por cartirrio competente, ou por servidor da administração
muuicip.rl, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão
Pernr,rnrntc de Licitaçào direilr, tle eri;;ir a apresentaçào das originais, a seu criterio.

:. i I Os d()c'rrnrcntos rlt'. i',ao vir proviarncnte autenticados. Caso haja interesse

úu(' JS mestlros sejam arrtcntieados por servidor da administração rnunicipal essa

,rrtt'rrticaçào dcverá s,'r' provirienciarla pela licitante, no horário de 07:30h às

1.1:3t)hs rra sala da Conrrssã,-r T'r:rmanerrte de I-icitaçâo dâ Prefeitura Municipal de

l)ir'.rcuruc.l-PI.

i.? No volume relai; vo â []!i.!r!rsn!asa.r]-de ]l4bili!ê{êa-dqvlllc!!§ta! tr![
l1l a serinrbdÉs' _de cada.rlocumelio apÍesent do. i nclusive com aEC

!ldicacão de suai {9,spe§iy35-folhas, obeçlegirln.-Lsequêneradas-ElisÉa§9§§
,.1rs te Edital.
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5.-1..1 Todos os vol S,
Àur.r'rcs const,urtes dos envelopes deverão ser enca

. r ,,ferencialmente, enr espiral contínua ou agmpados com todas
rr.rt,ricadas c nunt'radas, em ordem crescente, apresentando ao final um
,ir encerratnento, cl<.ciarando o r.r'! de folhas que os compõem, devendo conter na
capn a titul.rção do contchdo, o nome da licitante, o número do Edital e o objeto
do certame.

i.-:.1'.1 A a usência clas formaliCades previstas nos itens 5.3.2 e 5.3.3 não acarretará
; ,nabilitrção do licitante, dr:sde que os documentos apresentados estejam

,-. r'paí\,eis com âs reFÍâs Co Etiital.

lr '.,1 A inversão clos drrerrmenkrs no interior dos envelopes, ou seja, a colocação
,.1a 1,r6p11ç1u de preços rro envclope dos documentos de habilitação, ou vice e

vers;:, acametará ir exclusào sumária da licitante no certame.

l.:.i As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários,

er l original, por qualqut l prcrcosso de cópia autenticada ou publicação em órgão
de irnprensa oÍicial ou cripias acompanhadas do original perfeitamente legível,
t r it,rndo tltrplicitl"rcle t.a i.rclusiro de documentos supérfluos ou dispen*íveis.

5.4 DOCU\4ENTAÇÃO ITELATIVA Á SITUAÇÃO IURÍDICA:
a) Comprovante do Ccrtificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo

de validade. erpedido pelo site: pii'!t( u t.ttL',t .t,i trtt'.btlbt'ntttdt., corn atiüdade
pertinL'nte âo objek) ora licitado, na forma do art.34 da lei n0 8.ó66/93.

hi Apresentar os segrintcs dorumentos na Íorma do art. 28 da Lei rf 8.6(Á193:

l - cédrrla de identidade;

II - registlo comercial, no caso de enrpresa individual;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratàndo de sociedades comerciais, e, no caso de

scriedacles prrr ar:ões. .rcompanhado de documentos de eleição de seus

ad ministra,lores;

IV - inscriçâo LlL, ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada dc prova de diretoriâ em exercício;

V - decreto de autori:uação, em se tratando de empresa ou sociedade
estrângeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

!.ara funcionanrentrr expedido pelo órgão competente, quando a

,rtrvidarle .rs\rrrl (' (.\igir.

5.5 DOCUMENTACÃO RELATIVA À REGULARIDADE, EISCAL:

a) I'rova cle inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério
da Fazenda (Ci.,,- I'.J);

b) (,crtidão Cor.rjunt.r dc Débitos Rtlativos a Previdência, Tributos Federais e à

I)ivida Ativa r'la L'nilo, clentro do prazo de validade, emiüda pela Secretaria

Lla Rer:ei ta Fecierai; ht

t-/_
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c)

r:1 Pror,.r tle Regularicl.rr-le para conl {) FLrn.lo de Garantia por Tempo d
:necliante a apresentirção do CRIi - Ccrtificado de Regularidade do

tl r t)rrurrt,r a Frzt'ir.l,r \lrrniiioal

e1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do
prazo de validade;

e) Qurntr) ,r Fazenda list.r..lual:

e1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do
prazo de valiclrr.le;

5.6 DOCU AÇAO RIrl' TIIIT-NTE A REGULARID ADE TRABALHISTA.

r ) Certidào negativa dc clcbitos trabalhistas - CNDI

b) Declaração do licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendaçóes
delerminadas pelo ârl. ?, inciso XXXIII, da Constihrição Federal.

5.7 DOCUMENT'ACÃO REI,^.'I'IVA À SITUACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

r) C;r,rntia da Prop.rosta.

trl BaLrnço patrimoniai c drmonstraçires contábeis do último exercício social, já

r:xigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substih-rição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
rn;is de 3 itrês; nLest's r.i;r tlata tle apresentação da proposta.

.ri) O lJai.inço cievcrii cstar rcgistrado na Junta Comercial e assinado por

.: rL riission; I devidanrr:nte regu lar junto ao seu Conselho de Classe e se apresentar
conforme abaixo:

l. Deverá conter o Sclo da Habilitaçào Profissional - DHP e/ ou anexar o
,lr:rti{icatlo de Regrr l.r riclacle Profissional, expedida pelo Conselho Regional. e

tren rro de sua valicl.rdc.

3. Qr.i;urdo se tlat;rr r.ir, societiade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá

.r'i;esúnt.u lper'rai u l:ial.rnço elc Abertura, que deverá conter a IdentiÍicação e

(lsslnatrrra legível (chanct,la) clo responsár,el contáhil da empresa devidamente
registradcr no Consc.llro Rcgional de Contabilidade - CRC, bem colno ser
,.le''id2m1,11tq ârrtenti(râdo na Junta Comerciai da seçle ou dornicílio da licitante
a'r : em outro (iigão crluir,alentt'.

r) '., ertidào de Conc(rld.r Lr .-ru talênci;r, clentro do prazo de valiclade, deridamente
r( I 

jL..l i(l.r pelo riir:lii}ir iil lr' ci.r ltrdr d.r proponente.
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TECN ií. ' DA LICITANTEI

5.8.1 ('t rtidão do Rcgistro da proponentc e do seu responsável técnico iunto ao Conselho
Reg i,r)lir r, (..mpetente.

5.8.2 ( omprovaçào do vinculo empregatício do profissional relacionado na alínea acima
com a pr()ponente quc deverá ser teita mediante cópia da Carteira Profissional de

Trabalho ou da Ficha de Registro de limpregados (FRE) que demonstrem a identificação
do pr,;i',r.,irnal e gtria cle recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional ou
atravt's ilr' ,:ontralo de Prcstacâo dc serviço devidamente registrado em cârtório e dentro
do pr'.r, .irr valid ade.

.,1 (]ii;ndo se trat.rr de rlirigente ou sócio da empresa licitante tal c«rmprovação será

feita através do ato constitutivo da mesma ou Certidão atua]izada do Conselho
Profissional com[Etenrc.

5.8.3 .-rlt'-laclo de Visita 1écnica, comprovando que o responsável técnico ou o

represent,rnte da proponente visitou o local onde serão executadas as obras, a fim de

conhecer irt loco, as dificuldades tócnicas paÍa execução do objeto. Esse atestado será

Juntaelo à l)ocurnentaç.io de Halrilitaçào, nos termos do Inciso III do Artigo 30, da Lei

8.6661q3.

:i, A visita ti'cnica deverá st-r agendada iuLto a Ço4lssãa Permanelte e

l-ir;it;cão. através do _tglryfu4r_g_ t086) 98893 3136 ou através do E-mail da CPL

q2l.p i racuru ca(athotm ai l.com.

5.8.3.1.1 A \/isita Tecnica tem a finaliclade de propiciar ao licitante o

conhecimerrt,r pri!iio clas dificrrltlades existentes para exeo:ção da obra,

rrtrt . , rTt'lrr.,,..rl (irma,.l.r tleclaracào oelo renresentante leeal da licitante

a sel- resl) onsár,el tecnico atcstando que conhece e accita todâs as

ondi ara e](ecu

ausência do Atestâdo de Visüa Técnica.

5.8.4 Atusi:rdo(s) r,le cap.-citl;rde técnica, emitidos por pessoa iurídica de direito público

ou prrr' r,io, ,levidamcnk' .r,:oraF,r:rharjos da respectiva Certidão de Acervo Técnico-

CAI'enr rome da empi"cs.l e do sctr atu.rl responsável técnicc';

i. -.\ conrplovação .lc apridão referida no item acima, deverá ser Íeita Por
attrstados fonrc.:i.lr:s p1,I irc:si)as jurídicas de ciireito público ou privado,

cle,"'idamente rcgistrad' rs nas errtidades profissionais competentes, comprovando
. r,,r: a licitante p'0ssui em seu quaclro permanente, na data prevista Pâra entrega

ri,. uropost;r, proÍissiruvri dc nilcl superior ou outro devidamente reconhecido

i:cla entidade cr )nrpL't.:ntr:, cletontor de atestadtt de responsabilidade técnica por

crr.cução cle obra ou ser',.'iço t.le características semelhantes.
.=
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!r () (s) atestado (-.) tleverá (ão ) ser cnritido (s) por pessoa (s)jurídica (s) edi
. ,rirlico ou privado, ccm reconhecimento de firna em ca/.ório da assina do

cnritpnte, neles ronstando os contratos, nomes do contratado, do contratante e a

t1iscriminação clos sc'r'viços col1r seus respectivos quantitaüvos. Caso julgue

rreccssário scrá rcalizada diligôn,:ia para confirmação do atestado de capacidade

tt!cnica.

l,'Entende-se servl imil ES (i

iL'(r'olóqicâ e operacio4alqqui va lentes ou superiores aos previstos na planilha
,, r'..',r rnentária d.. obra <lescrita no Edital desta lieitação.

5.9 OI.''i IiÀS DECLARACOES:

5.9.1 Du:l.rraçào única, a seÍ ancxeda no Envelope n0 01, conforme modelo de declaração
ANÉIX) l, em papel timbra.lo da licitante e assinada pôÍ seu sócio-gerente ou
Proc'u r., ttor com poderes.

5.10 Alr'- "á, emitiilo pe lc set,rr r,úb1ico s,:de da proponente, dentro do prazo de validade.

5.1'l Â rJr: al.rêsentação dt'rrrralguer exigência formulada neste Edital implicará na

inabilitrç,i, ' da lici tante.

§r'rir LO VI . DA PI1OPOSTA COMERCIAL

6.1 As propostas deverão set apresentaelas, obriga toriamente em uma via, sem êmendas,

rasur',rs .,r \a!]\.rs r.tr c:irril,rrlr i.i, .,.isiliada n.r (tltim.r íolha e rubricada nas demais, pelo
repÍosàitarrte legal da licitante,.

6.2 As Propostas deverão sc,r apresentadas em envelope fechado, datilografaddcligitada
ou inr;.re.sa por qual{iuer processo mecânico ou eletrônico, redigida em linguagem

clara, sem ràsur.rs, entreiimas ou cmendas. Deverão estar datadas, carimbadas e

assinacl,rr, :.: últinra folha, bcr.- como nrbricadas em todas as demais pelo sócio Gerente,
pronrict.i.io rcsponsá,iel Íó«.ico ou repÍesentante legal da empresa licitante. Indicar
o vak,r r:l,rbal em alpiarismo e por extenso, em moetla corrente brasileira, estando nela

inclurdas iocl;rs as despesas, [ais como: impostos, t.]xâs, sef+lros, encarSos sociais e

quaisclr.lu outros custos que incidam sobre a exoiuçàu dLr obieto.

6.3 Na. 1,i,rp651ns devt'rão ct,nstar:

.i) Enclerr:ço completo e (iNl']J da r:m1:,resa, atltalizaclos;

ir) llctr.rêr.rcia ao número do Etlital;

,:; ,.,vúmero da cr;nia cor rsnte, ,,1.r allênci.r t do banco, em qLre a contratada deseja

,L'(cbe[ :cu:,:,'c.lilo..

J ) PÍazo de validadc da proposta, não inÍerior a 180 (cento e oitenta) dias, da

"nltr'c,t Jà I,r{,no-1. r

Pr Racunr,(A t
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.) Prazo pÍevisto para execução daobra conÍo
contados drr recebinrento tla Orde.m de Se

k:rmos da Lei;

à
Ê

rme cronograma de d
rviço, trdmrtida tr rorrogaião noç

g)

Orçamcnto dt.talhaclo do serviço, apresentado em duas casas decimais após
a vírgula em planilha, com quantitativot preços unitários, datado,
carim[:rado e assinado pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico
,)ír replesentanle lr:6al da ,:mPrt'sa licitante na ultima Íolha, onde conste o
r,.rlt» t;lob;,l da obr.r, e lubricatlo ern todo o restante das folhas. O valor global
.lcveri estar em aigarismo e p()r extenso, em moeda corrente brasileira,
estanclo nele inclrritlas todas as despesas, tais como: impostos, taxâs, seguros
e quaisquer outros custos;

Drçanrento detalharlo de todos os sen içoq apresentado em duas casas

-l.cimris após a r ír'qul.r em pl.rrrilha, com quantitativos, custos unitários ç94q
.rs de lidas o.icr-res conr demonstracão da composicão do custo

rio. BDI ír (los encargos sociais. parciais e totaio do servi{os
-rsp.qqÍir4(to§, s,{r ;t,:na !e dcselassrÍieação

e

quantill a {c_çfq99rytSA§-O_§ !Je_ço!_unltalios devem ser consi
caben clo à lic;te"le, :lgr:nd,r rnq16dolqqlq_grop-ria, àvâtiar e adotff
valore! s:1rdo dq5ql451íiqr rla.s 4! l11opa!ta§ ue consr m unl
superr()I .rr Íisdq 441_I!ra!!r.h u erçn4e. ta_4ê.

,r '. I iJ,,/L) rie ererui-.,,, rirr.t'rr,iço corr cron()grârra físico-Íinanceiro com a

mrsÍrr r i.r r' .orcion.:litl.r<1e íPlr, enltui:;) rlo cronogramir de desembolso em anexo.

6.5 l'., r'; .',;rili,r.. rra análir,e, r\.rliaç.io t' conrp.rraç.i,r clas propostas, a Conrissão

Pernr.rir,.,n i.r ric ' icit.rção y:o.1 ";á soJicli..rr aos licitantes os esclarecimentos que iulgar
neces:,.,ii,, ., io:,| cito alrr iir.i(,:) i,r.liJf:stls. i.iclusiYe o dctalhamento dos preços unitários.
A stliirrt.lr;i., . ,- , r'5frL:s[.'] J,:r'.'t.to ;et lrii.is P()r escrito.

6.6 E r'.,, i,,, r;r a a lleração dr ,- frrcço ( )r r su L,stânt:ia cl a prooosta, sendo, entrctanto, possível

à colr ,,.,r, oc erros.rritmetr((r..

6,7 A:. llr()p(rstas tlue atcnrlt,rerr ;(is iL,(luisitos d{) edital c 5eus anexos, podt'rão ser

corngr,-r.§ se verriticadas erros niio sr,rbstanciais, os quais poderão ser corri6çidos da

Setlll tl i( ,1,! ma:

,,) '-)1sç1ç;-.árrci.renir..rlorestr;r[.rc]osernalgarismoseporextenso:prevalecerá
,r t.ttrrt FoL t'r tti, qr.

i., llr r, r ,lr nr rr ltipl;r'-r ( r, ) .1, , rrr.. \:, ) rrn ilário pcla rlu.rntidad,' ,:orrespondente: será
,'Lifj,.rii,r, ma,:1.,r., i,.r, ;t, r, i-rr !(tl L6lit.riir,4craclo pcla contposição cle custos

rrnitários r. a orr.rrrri,.i,:iie e cr'irriginclo-se o produto;

,:r -r':,, .i.' a:iiç.:r ,.'rJi t'iiii,.a,-lo, ,:onscr.vando-se' as parcelas corretas e

i(,Ca:,-l(r'5C â .;r)ntn.
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cl1 Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentári a corlrSrk\a!a:\êr
enthconsid

básico

erando as quantidades corretas exigidas no orçam do Irraie to

6.8 Se o licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada;

6.9 Não serão admitidas propostas que apresente valores simbólicos, ou irrisórios, de
valor zero, excessivo ou manifestadamente inexequível;

6.10 É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto,
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
princípios da licitação ou o iulgamento equitativo da licitação;

6.11 Nào será considerada qualqucr oferta ou vantatens não prevista neste Edital,
inclusive financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes:

(' 12 râo de ificad la radas em desa

erl â devidas co osr S

aos Íixados na planilha oÍcamentá-ria da obra ou que não forem assinadas Delos
reotesentantes leeais das Íirmas DroDonentes.

6.13 Serão desclassiiicadas ainda as propostas em desacordo com as esirecificaçõês deste
Edital.

6.14 As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa dc toclos os elementos fomecidos, comunicando por esrito à Comissão
Permanente de Licitação até 05 (cinco) clias úteis antes da reunião de abeÍtura da

licitação, os erros, dúvidas e/ou omissões porventura observados. A nào comunicaçào

no prazo acima estabelecido implicará a tácita aceitação dos elementos fomecidos, não

cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em

imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

CAI'IT'ULO VII . DO CREDENCIAMENTO, ABERTURÁ DOS ENVELOPES

E DO PROCEDIMENTO

7.1 No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos

licitantes presentes e receberá os envelopes contendo a documentação, os quais serão

abertos antes e as propostas abertas imediatamente após a fase de habilitação. desde que

haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes,

devid a rrt'rr tc registradas em Ata.

7.2 No horário, dia e local estabelecido neste Edital, os licitantes aPresentarão, em

separado, , )( envelopeq de HABILITAÇÀo E PROPOSTAS.

7.3 Aptis .r entrega dos envelopes n! 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e no 02 -

PROPOSI'A DE PREÇOS, será aberto inicialmente, o envelope nu 01 - DOCUMENTOS

DE HABILITAçÃO contendo a documentação, a qual, depois de rubÍicada Pelo

co

't!
q.
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-lPresidente e membros da Comissão Permanente de Licitação, será
à rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessão.

7.4 A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos cle habiiifaçao-de
cada licrt.inte e em seguida, divulgará o resultado de habilitação em sessão pública,

7.4.1 I lavendo desistência expressa e formal de todos os licitantes do direito de interpor
reclrrso contra o julgamento da habilitação, o Prosidente procederá a abertura dos
envelopes de propostas e, se possível declarará o vencedor do certame na própria sessão.

7.5 Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da
Comissã,r Permanente de Licitação intimará na própria sessào os licitantes do seu

resultloo, e convocará os interessados através de publicação na imprensa oÍicial (DOM),
para nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes
habilitadas, caso não tenha sido modificada a decisão anteriog

7.5.1 Se houver alteração do resultado do iulgamento anterior será abeúo novo
prazo rec'lrsal.

7.6 Ser,i,, rn.rbilitadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital.

7.7 O Envelope no 02 devidamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA
COMERCIAL da licitante inabilitada será devolüdo nas respectivas sessões públicas;

7.7.1 Caso o representante da licitante inabilitada se recuse a rec€ber o
En'"'elope no 02 nas respectivas sessões públicas, ou não o rehre no prazo de

até 20 (vinte) dias úteis após a data de homologação da ticitação, o mesmo
.r'rá destruído.

7.ll Após c' I'residente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento dos
enveloFrt's contendo as propostas, nenhum outro documento será recebido, nem serão

permitidos quaisquer adendog acréscimos ou esclarecimentos às propostas, salvo

expressa solicitação da Comissão de Licitação.

7.9 Ser'ão .lesclassificadas as propostas que não contiverem as informações requeridas
no itenr (r ir,eis) e seus subitens, ou que contrariarem este Edital;

7.10 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas Íorem
descla>srlrcaclas a CPL poderá firar aos Licitdntes o prazo de 08 (oito) dias úteis para

apresentarção de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas nas causas que
deternri naram a inabilitação ou desclassificação;

7.11 A criferio da CPL poderão ser rclevados erros ou omissões formais, de que não

resulter.n prejuízo para o entendimento das Propostas;

7.12 Scrá I"rvrada Ata circunstanciada da sessào, onde constarão todas as ocorrências da

reunião.

7.13 Os lir itarrtes inabilitados não terào seus envelopes de propostas abertot Íicando os

mesmos i clisposição dos interess.tdos na sede da comissão de licitação. -+
rl
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8.1 O iulgarnento das propostas será feito pelo critério do Menor Preço; ."..-....--/
S 1 .l Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação
parr as microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate
aquelas sihraçóes em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e

enrpresas de pequeno porte seiam iguais ou até dez por cento superiores ao
!r., ror preço. A avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira.

,r) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte
:nelhor classificada poderá apresentat no prazo de 2 dias úteis, proposta de
preço inferior àquela ct»rsiderada vcncedora do certame, situaçâo em que
.erá adjudicado o objeto em seu favor;

h) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno

Porte, com base na alínea a, serão convocadas as remanescentes que
poÍvêntura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória,

;ara o exercício do mesmo direito; e

c) No caso de equivalêrrcia dos valores apresentados pelas microempresas e

empÍesas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será
.ealizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro
roderá apresentar melhor oferta.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas de eÍnpÍesas que não se enquadre
nas hi;,ótescs acima, o desempate ocorrerá via sorteio, em ato público para o qual todas
as Lir rl.rtllt - scrào convocadas;

8.4 A clecisão da CPI- somente será considerada definitiva após homologação e
adiudi,l,,,rr, da licitação;

8.5 A ('onrrssão acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja
licitante scia uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de

classiri,,.rç.r o o valor da proposta acrcscido do valor apurado, com fundamento no Artigo
22, Irrciro I \ cia Lei nq 8.272197, alterada pela Le\ ne 9.876199, instituindo a Conkibuição
para St'uuridade Social pelas Cooperativas de Trabalho, a cárgo do tomador de serüços;

8.6 Ser.it, ricsclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor global, bem
como cle preço unitário de cada serviço, conforme anexos. Serão também
descla ssi irc.rdas as propostas, tanto no preço global como no preço unitário de cada

serviqr . .1' ,-'àpresentarem preços rnaniiestadamente inexequiveis, assim considerados

aquel,:. qrrt'não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação
que conrpri)ve que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

coeficicntr,: cle produtividade são compatíveis com a execução do ob,eto do contrato.

S.6.1 Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços e/ou

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do
menor dos seguintes valores:
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a) Média âritmética dos valores das propostas
superior a 50% (cinquenta por cento) do valor
PMP;

b) Valor orçado na Planilha da licitação.

8.7 Havcrclo dúvida sobre a consistêltcia do preço unitário de um ou mais itens da
proposta, .r CPL realizará diligência, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que a
Licitant€ .omprove a viabilidade dos preços ofertados através de documentação, sob
pena (ic llesclassificação, em comparaçào com os insumos e salários de mercado, na
fornla ireste edital.

8.8 A denronstração deverá ser acompanhada, pelo menog dos seguintes documentos e

inÍon ,.rç, '.;
8.8.1 Número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde
Íbram extraidos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em
cada item, o número da respectiva págin4 juntamente com a ópia..da
mesma;

8.8.2 Quando s€ tratar de preços pesquisados no mercado, a Licitante
encaminhará os documentos comprobatódos da pesquisa dos preços de
mão-de-obra e apresentará declaração do fomecedor, comprômetendG.§e a

vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços;

8.ii.3 Quando a Licitante alegar a propriedade do maleriâl e/ou equipamento,
cornprová-lo-á por meio idôneo, ou juntará a respectiva nota fiscal, em seu
1t()tne.

8.9 l'roceciida à classificação das propostas dos ücitantes e verificado absolutâ iguâldade
entre duas ou mais propostas, serão observados o seguinte critério:

tt.9.1 Caso não se enquadre como ME ou EPP, será realizado sorteio entÍe
as licitantes em ato público, marcado para tal fim pela Comissão
Pcrmanente de Licitação - CPL, para a escolha da licitante vencedora..do
cerlJme.

8.10 (aso todas as empresas sejam inabilitadas ou todas as propostas seiam

desclas'iii,:adas, a Administração poderá utilizar-se da previsão contida no artigo 4$

§3', da L-t' F eç1eral 8.666193.

Earurul OIx - TMPUGNAÇÃO E RECURSOS

9.1 A imprrgnâção clo Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que

assin()rr c Lrclital e protocolada na Pret?itura Municipal de Piracuruca-Pl, conforme segue

abaixr:r:

a) ['or qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada no

t,rcâmbulo deste Edital;

valor seja
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b) I'elo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâ bulo deste Jt§

PrnncunucA

Edital

9.1.i fomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da dãta--'-
Íi'.ir!j.r no preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o
rr.r'eL'imentrr das impugnações;

9.1.2 i\prcsentada a impugnação a mesma será respondida ao interessado, dando-
se ciêr rcia aos demais adquirentes do Edital, antes dâ abertura do envelope contendo
o- III )CUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

9. r ri Â impugnação feita tempesüvamente pela licitante não a impedirá de
p.rrrirrpar clo processo licitat(trio até o trânsito em julgado da decisão a ela

pÍ- i Llr-,ente, devendo, por conseguinte, entregar os DOCUMENTOS DE
H ABll.ll'AÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de
Licit.rção, iunto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados no preâmbulo
d(,..t l"dil,rl.

9-2 Di.'Lrig.,da o resultado da licitação pela Comissão Permanente de LicitaÉo, no
tocantr: -r r.rse de habilitação ou de classificação, se dela discordar, a licitante terá o prazo
de 05 r;inco) dias úteis para hterpor recurso, contado da data de divulgaçãó do
resultadc ,la respectiva fase, exceto se dela renunciar expressamente.

9.3 Interprt,sto recurso, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência, formalmente
atÍâve: (,r.prrblicação na imprensa oficial, aos demais licitantes, que poderão i'npugná-
lo no -, r'a.,,' de 05 (cinco) dias úteis;

9.4 C)s irtr,.rntes poderão defender seus interesses na licitação por todos os meios

iuriditanrerrte aceitáveis, inclusive com formulação de RECURSOS conha as decisões

adotatr.rs l,ckrs condutores do processo.

!.§ § pruPosih.rra de recursos administrativos sobrc'o presente certame, obedecerá ao

que estabelecem os incisos I, II e III do artigo 109, da Lei n" 8.666193, comô segue:

9.6 Nenlrrn prazo de recurso, Íeprcsentação ou pedido de reconsideração se inicia ou

ocôrre sen que os autos do processo esteiam com vista franqueada ao interessado.

!./ d jrlpugnação ou o recurso interposto em desacordo com as exigências e condições
deste F,ijt,tl nào será conhecido, como tambem aqueles interpostos fora do prazo. .

9.8 Na !,'l,i,tese de recurso contra a decisão da CPL, na fase de iulgamento da habilitação,

os enit:!r,|es contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro que será

rubricario por todos os presentes na reunião, para posterior aberfura, em data que será

fixada pt:l r CPL, o que fará constar em Ata;

9.9 Dcproi.r r.it. decididos os rccursos eventualmente interpostos, o processo de licitação
será a.lrtr.lrcaclo a licitante vencedora do certame e submetido à autoridade comPetente

para cli(. ,, nroceda à devida hornologaçâo.
N
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lCAPIIuÍ 0 x - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

10.1 C) cit':,cunrprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante
às seruintes sanções:

I - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRÁTANTE,
garanticla a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão
das cl,rrr,,,rs penalidades previstas no art. 8Z da Lei Nq 8.666193;

.r, A,d vertência;

l, ' Mu Ita;

ur Rescisào;

.1) Suspnsão temporária do direito de partícipar em licitações e impedimento
tle contratar com a Administração Pública, porprazo não supeÍior a 02 (dois)
anos;

:r i)eclaração de inidoneidade paÍa licitar ou conkatar com a Administração
Priblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seia promovida a reabilitação, perante à própria autoridade que aplicou
a pcnalidade, que será concedida sempre que a contratada Íessarcir à
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o,.prazo da

'.ução aplicada com base no inciso anterior.

10.2 I:ic, i.rc,-rltada a defesa previa da Licitante, em qualquer caso de aplicação de
pena1iLh,.1e, ro prazo de 05 (cínco) dias úteis, contados da notificação do ato;

10.3 As sançires pelo descumprimento das obrigações Contratuais estào previstas no
Termt, cir Contrato, parte integÍante deste Edital.

Ery ,] i i í} XI - DA ADVERTÊNCIA

11.1 r\ a,ivertôncia será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acirrr'Ícn: preiuízos de monta ao interesse do serviço contratádo;

11.2 S,rr.i passivel de advertôncia, com devoluçâo dos valores pagos a maior, a

verific,r,..ro dt, custos estimados superiores em mais de l5% do valor efetivamente
contr.li.i(i,), quando esse se constituir em parâmetro para pagamento dos honorários,
excet() r,,r (rrsos em que a empresa comprovar que o preço está compatível com os

preçr-r. r,,r al;,.-aclos no mercado.

:, :,O XII . DAS MULTAS

12.1 I', i, ntÍaso injr.rstificado or.r inaclimplemento na execução do Contrato, fica a

CON1 I.l i i \DA sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do

@
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asContrato, não ultrapassando a20ol, (vinte por cento) ao mês, sem prejuí
sançirr , r,lrcáveis, notadamente nos se[+tintes casos:

.i, Atraso no início dos serviços;

b1 Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e norÍnas
técnicas;

12.2 Em caso cle reincidência da alinea b, a multa será cobrada em dobro;
'12.3 ,r , ,ll,r: serào dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força
maior, nos termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em
tempo hábil;

b) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paialisar, reskingir a execução

dos serviços contratados.

cAPrl l. Lo XIII - DA HOMOLOGAÇÃO U CO TA

13.1 A licit.rr.rte vencedora será.convocada para firmar o Contrato. no prazo de 05 (cinco)
dias írteis. c.rntados da data da convocação, quândo deverá indicar:

11 | 1 Nome, RG CPF, entlereço residencial, estado civil e nacionalidade do
ri'.I'onsável pela assinatura do Contrato;

1-r.l I Nírmero da conta corrente, da agência c do banco, em que deseia Íeceber
;cus crtlditos.

13.2 N,r hif,ótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a Contratante
convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de
classiii.. -,)(i, sem p§uízo da aplicação das sanções previstas no item 12 (DAS
SAN( o r -5 .\DMINISTRATIVAS);

13.3 Li ,- .L:,cnie edital, o projeto básico, bem como a proposta da Licitante, integrar{ o

contr.r lo rnr.lependentemente de transcrição.

lcar.-: . rJ XIV DOS PRÀZOS E CONDrÇÕES

14.1 () pr.r.ro previsto para início da execução do objeto é de 05 (cinco) dias corridos,
cofltatirr..io lecebimento da Ordem de Serviço, podendo ser proÍrogado mediante
solicit.:i'a -, i:rpressa, devidamente justificada e aceito pela CONTRATANTE, nos termos
da I-t,r ,, l. r.66/43 s 5u2s.tl1syaç-c5'

14.2 () i )r,paltamento competente emitirá a Ordern dc Serviço de acordo com as

solici l.-. :, ri.. clencad as pela secretaria requ isi tante;

14.3,'i i lrl.rtada terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço e iniciar o
objet<, .1,' ( rtntrato.
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14.4 (r '.'.rzo de vigência do presente contrato e de 12 (doze) meset conta da sua
âsslna'

14.5 L) ;--r;rzo para execução dos serviços e o fixado no Cronograma de cada manutenção,
conioIr:,i crpeciÍicado na Autorização de Serviços.

E*,TÍ.1I O XV - DA CAUÇAO DO CONTRATO

15,1 l'rr., nr,sinar o contrato, o vencedor Íica obrigado de prestar caução.

15.1.? { lrrnprovação de pÍestaçâo de garantia, em uma das modalidades previstas, no
valor de 5 ',, (cinco por cento) do valor global do contrato, consoante artigo 56, caput, §
1.o,2. .: t. , da l.ei regradora.
15.2.1. I i. ,r:o a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguÍo garantia, está

dever : ;, : ,rpresentada no seu original e terá validade de 3 (três) meses após o término
da vil'.r;l r contratual.
15,2.l .I i . A garantia deverá ser renovada caso seja necessário eÍetivar-se a prorrogação
do pr.r, u rlc execução.

15.2.1.1. f aso a licitante opte pela modalidade de caução em dinheiro, deverá ser
1g66ll1id.: .rn conta corÍente em beneÍicio do município de Piracuruca-Pl, ou na, em
horár 'o l, .".pediente extemo.
15.6.1.3. ,l garantia prestada será liberada ou restituída ao término de 3 (três) meses

após r vie.ência do contrato, se não utilizada nas formas do artigo 8Ç parágrafo 3.c, da
Lei n." 9. l trt,/93. Contudo, ÍeverteÍá a garantia a favor do Município, no caso de Íescisão
do con(rato por culpa exclusiva da licitante vencedora, sem prejuízo da indenização
por p. .ii: c danos porventura cabivel.
15.6. i .r : garantia for prestada em moeda corÍente nacional, quando devolüda
deve , ..r ir atualização monetária.
15.6.2. r ii I (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de
Respt,rl.,bilidade Técnica) de execução dos serviços,

15.2 Á :c:rrr,rtado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a f l,'.:, rrrs, na Íorma do art.70, da Lei n" 8.666/93.

l§.lr),,,r:, 1{ rtlo é responsável pelos errcargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comrr.,., - ri,r scus empregados resultantes da execução do conkato, cabendo a ele a

fiscair ','. -ri, r16 n16lp1i1psnto de suas obrigações.

15..i ,\ ' ..i.rtado é responsável pelos danos c;rusados diretamente à Administração ou

a tercr,, r, n.1 l!)rma clo art.70 da L.ei n'r 8.(166/93.

.' ") xvr - DA EXECUÇAO DO CONTRATO E

16.1 (,r t ,"',"11,, será acompanhaclo e fiscalizado por um reprerentante da Contratante
esp€'( i,1ir, r rtt' designado. N
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16.2 (r rcr,rr:;entante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacioltadas' com
a exr'. i , ,lo Contrato, determinando o que for necessário à regularização dasfalfa;. _
ou dcil'rl 's Jbservados.

16.3 .'.,, . ,', isrles e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por
parte lr, r'ct)reserntante, deverão ser solicitaclas a seus superiores em tempo hábil para a
adoçii: ci,rs medidas convenientes.

16.4 ( r . ,.tr'.'rhrdo é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comai . ,.,. , csultantes da execução do contrato.

16.5 11^ ir. dimplência do contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciai: não tÍansÍeÍem à Administração Pública a responsabilidade do seu
pagarirefltc. nem poderá onerar o obieto do contrato ou restringir a regularização e o uso
das opr'.rs i t.dificações, inclusive perante o Registro de Imóveis;

76.7 (\ :, ' r.,)to poderá ser rescindido, pela contratante, unilateralmente, por iusta causa,
quan!l(, (()ntratada deixar de cumprir obrigações trabalhistas pÍevistas em lei,
inclu. ir, r. -- ,rlnJ atinentes à segurança e saúde no trabalho.

16.8 Ll r,,r.iralo oriunclo deste Edital poderá ser alterado, com as devidas iustificativas,
nos sí,.grr I rrri)s c.1sos:

I - Un,l.it,'r:lnrente pelo Contratante:

r) ,.,u.rnclo houver modificação do projeto ou especificações, para melhor
a, i,, ttrac-io técnica aos seus objetivos;

i',' rti.rn,,lo necessária a modificação do valor contrahJal em decorrência de
,r, l.;r-'imo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por

:. L(iitdl;

ll - P, , .r |Llu clas partes:

,) ,llranclo conveniente a substituição da garantia de execução;

..r .,uanclo necessária a modiíicação do regime de exeorção dos serviço' bem
,'.:,'. r) do modo de fomecimento. em face de veriÍicação técnica da
. 

.r p'i,--abilidade dos termos contratuais originários;

, .r'-r.-rndo necessária a rnodificação da forrna de pagamento, por imposição de

.r, -Lrrstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a

.:;r , r ipacão do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a

r.; rr'..ipôndente contraprestação da execução dos serviços;

' I ,rra restabelecer a relação que às partes pacfuaram inicialmente entre os

, ,,{1,rú:. do contrâtado o a reh-ibrrição do contratante para a justa remuneração

i , :irrviços, objetivantlo a rnanutenção do equilíbrio econômico-financeiro
i r r . ,: I do contrato, na hipótese ele sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
:.,,,:r'. dc consequências incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado,
: , irrrla. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínciPe, confiSurando

.: lt ;r ('corômica extraordinária c extracontratual.
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d.1) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
«)ntratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos servi até
25'X, (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ci.2) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites
estabelecidos no item d.1, salvo as supressões resultantes de acordo
, r,lebrado entre or conlralanlcs.

.i.3) Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários
para serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes,
rt,speitados os limites estabelecidos no item d.1 deste item.

d.4) No caso de supressão de serviços, se o contratado iá houver adquirido
os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deveÍão ser pagos pelo
Çontratante pelos custos de aquisição regularmente comprovados e

,)ronetariamente corrigidos. podendo caber indenização por outros danos
l.ventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
c()mprovados.

cl.5) Qtraisqrrer tributos ou encargos le5;ais criados, alterados ou extintos,
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocoridas após
a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos

rreços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos,
:onforme o caso.

.1.6) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os
encargos do cont.rato, o contratante deverá restabelecer, por aditamento,

16.9 A varilção do valor contrahral para face ao Íeaiuste de preços previsto nô próprio
contr:iir), r! dtualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das

condir;.,r- tlc pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações
orçanr{'ii.ri ins suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam
altera,..', .lr) n'r(,snro, podendo ser rcgistrados por simples apostila, dispensando a

celebrr,:.:,o de atlitamento.

CAPi ! 
'. 

.,0 XVII - DAS OBRIGAÇOES DAS P
sF.IrvIÇo

17.1 Scrn prcjuizo de outras obrigações previstas nesse Edital e seus anexos e na

legislaçào aplicável ao assunto, é obrigação das partes;

17.1.1 Compete à CONTRATANTE:

I. Proc,-.ii.r .r- vistorias técnicas e de Íiscalização dos serviços;

II. EÍt:tr:ar os patamentos dos valores solicitados de acordo com as informações da
mediçào;

N
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III. Prestrl os esclarecimentos necessários à erer-ução do Contrato

17.1.2 Compete à CONTRATADA:

I. Iniciar,'s serviços somente após recebimento do Projeto Execuüvo que será entregue

pelo Muni,:ípio;

III. O contratado deverá manter um Preposto, no local do serviço, para representáJo na

execução do contrato (art.68 d,a Lei 8.666193);

IV. Utilização tle pessoal experiente, bem como equipamentot ferramentas e

instrumentos .rclequados para a boa execução das obras/serviços e fomecimentos;

V. Com base nas especificações tecnicas e planilhas de custos a equipe da contratada será

responsável p.rela aquisição, tÍanspoúe e aplicação de todo o material necessário à

execução da rrbrr/serviço;

VI. A contratad.r é responsável, desde o inicio das obras ate o encerramenfo do contrato,

pelo pagamento integral das despesas do canteiro rcÍerentes à água, energia, telefone,

taxas, irnpostos c quaisqucr outros tributos que venham a ser cobrados. Será obrigatória

a apresentâçà(, c entrega a CONTRATANTE, para controle, as cópias dos comprovantes

dos pagamenhrs efetuados para efeito de mediçâo;

VII. A empresa l'ontratada deverá Íornecer, sem ônus para a CONTRATANTE os meios

necessários à exccuçào da fiscalizaçâo e rnedicão dos serviços por parte do município;

VIII. Os custos máximos da mobilização r desmobilização de pessoaf máquinas e

equipamentos e tla instalação do canteiro de apoio das obras/serviços, são aqueles

constantes da planilha de prtços orçadas pela PMP-PI que integram o presente contrato;

IX. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, conskuções,

instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar a

CONTRATANI E ou terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das

obras/serviços e fomecimentt>s objekr desta licitação;

X. Exercer a vigilância e proteçiio de todos os materiais e equipamentos no local das

obras/serviços c íomeci menlos;

XI. Colocar tantas frentes cle serviços tluantas forem necessárias, para possibilitar a

perfeita execução das obras/servicos t iornccimcntos no prazo contrafual;
ca
c\
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II. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos

insumos atc o local clas obras/serviços e fomecimentos,
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XII. Responsabilizar-se pelo fomecimento de toda a mão de obra, sem' qualquer

vinculação empregatícia com a PMP-P(, bem como todo o material necessário à eieçução 
. -,

dos serviços objeto do contrato;

XIII. A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das rrormas regulamentadoras (NR)

sobre Medicina e Segurança do Trabalho;

XIV. Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação

tributária, tÍabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam

sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua cont4
inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras

e serviços;

XV. Providencid as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados,

ficando a seu cargo as respecüvas despesas;

XVI. A csntratâda obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho

Profissioruil competente, após a assinah;ra de contrato e antes do início dos serviços,

com jurisdição no local de execnção dos sen'iços (Lei n.a 6.496177, Art. 1q), juntammte

com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços obieto desta licitaçào, conforme

Resolução na 317, de 31,11,0186 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente

à execução dos serviços;

XVII. A lieitante vencedora no ceÍtame se obriga a mânter, durante toda a execu$o do

contrato, todas as condições de habilitação e qr.ralificação ora exigidas, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas;

XVIII. Noi termos do art. 55, XIII da l-ei n" 8.666193. a PMP-PI se reserva no direito de

aplicar mult4 na forma prevista nesta Tomada de Preços, caso a contratada esteia com

suas certidões irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não

seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com aplicação das

medidas administrativas e judiciais, garantindo, primeiramente, o contradito e a ampla

defesa;

XIX. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciáriog

tributários, comerciais e tlemais restrltalte's da execução do contrato, principalmente

com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da PMP-PI, da lide, das eventuais ações

reclamatórias traball"ristas propostas pror enrpregados da contratada, em decorrência da

execução contratuâ1, declarando-se como única e cxclusiva responsável pelas referidas

ações;
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XX. A contratada se obriga a, no caso de demissão cle qualquer empregado vin la,-l o ao

contrato, realizaÍ a quitação do termo de rescisão corrtratual no prazo de 15 (quinzà).d!§*,_,r.
do desligamento;

XXI. Efetuar o cadastramento do contrato no Cadastro Específico do INSS - CEI, na

forma do art. 79,11, clc art. 17, X, da IN/SRF no 97112009;

XXII. Duralte a execução dos serviç()s e obÍas, caberá à empresa contratada as seguintes

medidas:

c) manterno local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão

feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos

materiais, mào-dc-obr.r, ctc, como tambem reclamações, adver{ências e

principalmente problemas de ordem técnica que requeiram soluSo poÍ uma

das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela

ContÍatada em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão

,.das obras/serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia

a salubridade e a segurança rlos acampamentos e nos canteiros de serviços;

.e) Responder financeiramente, sem prejuizo de medidas outrâs qü€ possam

ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou

terceiros, em razão da execução das obras/serviçns;

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional

(operários) exerÇam as suas ativiclades, devidamente uniÍormizados, em

padrão único (farda) e Íazendo uso dos equipamentos de segurança (EPI's)

para as atividades dcsenvolvidas em obserr.ância à legislação pertinente.

17.2 A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá

atender às seguintes normas e práticas complementares:

a) códigos, leis, decretos, LioÍtarias e nonnas federais, estaduais e municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos.
b) instruções e resoluçõt's rlos tirgãos do sistema CREA-CONFEA;
c) normas técnicas da AtiNT e do INMET1iO.

17.3 A contratada se obriga a fomecc'r e;rfixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de

identiÍicação da obra, com as seguintcs informaçires: nome da empresa (contratada), RT

pela obra com a respectiva ART, n'do ContratQ e contratante (MUNICÍPIO DE

PIRACURUCA), conforme l.ei n! 5.194/1966 c Resolrrção CONFEA no 198/1971.
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a) instalar e malter a placa da obra, conforme padrão do govenro federal;

b) obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção

e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;
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17.4 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos'e. materiajsi- '/
no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas-às sy-qq. -- -''
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes

acessos correrão por conta da Contratada.

17.5 A licitante vencedora é responsávcl, desdc o irrício das obras até o encerramento do

contrato, pelo pagamento integral, se houver, das despesas do canteiro referentes à água,

energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados,

sem qualquer ônus para a PMP-PI.

17.6 A licitante vencedora é responsável pelos custos de mobilização e desmobilização

de pessoal, máquinas e equipamentos e das instalações do canteiro de obras/serviços, se

houver, bem como da construçào de instalações pcrmanentes e ou proüórias, sem

qualquer ônus para a PMP.

17.7 A empresa vencedora do certame rcsponderá administrativamente pela qualidade

e eficiência da obra por ela executada;

17.8 Será a empresa responsabilizada adminiskativamente por falhas ou erÍo§ lul
execução dos serviços e obras quc vierem a acarretar prejuízos a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP/PI, sem exclusão da responsabilidade civil e

criminal por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei;

77.9 A Íscalizaçào recebcrá os serviços:

a) amente pelo respronsf,vgl por seu àcompanhamento e fiscaliza$o,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze)
dias da comunicaçào escrita clo Contratado;

b) De Íinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
dec.urso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequaçâo do
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei
8.666/93.

17.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclni a responsabilidade civil pela
qualidade e segurança dos sen,iços objcto da [-icitãção que originou o presente ContÍato,
e nem ético-profissional pela perfcita exccuçào do mesmo, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

18.1 Os pagamentos pelos seniços efetivamentc. autorizados e executadot serão

efetuados conforme mediçôes rt,alizatlas pela contratada, devidamente atestados pelo
responsável técnico da contratalrte e obscrvado, no que couber, o disposto no
cronograma de desembolso.
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CAPITULO XVIII - DO PAGAMENI'O
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18.2 O pagamento será efetuado em ate 30 (trin
nota fiscal/fahrra, na Secretaria Municipal de
juntamente com recibo em 02 (dr.ras) vias de igual
da respectiva ORDEM DE SEIIVt(O do objt'to,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a" c1

73, inciso I, do mesmo diploma legal.

18.3 As notas fiscais/taturas que aprescntarem incorreções serâo devolvidas à

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da apresentação da documentação devidamente corigida e válida, não ocorrendo neste

caso, quaisquer ônus por parte tla Administr.rção.

18.4 Nenhum pagâmento será cfetuado aos adjudicatários enquanto pendente de
liquidação ou qualquer obrigaçào financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou falta de execução do serviço.

18.5 O pagamento somente será realizado apírs a verificação da situação da mesma,
relativa às corÍdições de habilitação exigidas na licitação, através de documenta$o
anexada à fatura relativa aos lncisos III e IV, Art. 29 da Lei n" 8.666193, e em caso de
pendência o pagamento será susl,enso.

CÁTITULO )(D( - DO REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Os preços do Contrato serão irreajustáveis no periodo de um ano a partir da data
de aptesentação das propostas, sendo que, decorrido esse prazo serão observadas as

disposições previstas na Lei n' 8.666193.

19.2 O reaiuste será procedido para cada valor contratado - parcelas, tarantia contratual,

saldos de parc.elas, Serviços Extraordinários e Apropriações de custôs a Íavor da

CONTRATANTE -, aplicado somente às parcelas contratualmente vincendas e

representará a quantia que dever;í ser acrescida ou deduzida daquelas importâncias em

consequência da variação do índice de preços definido.

19.3 As bases e condições gerais para reaiustâmento de preços são as disciplinadas na

"Norma para Reajuste de Preços de Contr.1tos", contida no Decreto na 1.054 de 07.02.94,

com as alterações introduzidas pclo Decreto n" 1 .1lLl, de 13.04.94, valendo-se da fórmula

prevista no "caput" do art.5o daquele decreto.

19.4 Os indices de preços serâo calcrrlados pela r.ariação do "Custo Nacional da

Construção Civil" de obras públicas - por tipo de obras - cal«.rlados pela Fundação

Geúlio Vargas (FGV), na seção de Índices Econôn.ricos da revista "Conjuntura

Econômica", mediante a aplicação da seguinte frirmr.rla:

R=v[0N-rNo)/rNo]
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R = Valor do re.ajuste procurado;

,. (,\1 i SS,,\( ) I'I:R\í-.\N T:

\
V = Saldo contratual inicial; - '''...**-'

INO - Índice inicial reÍere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada

Para

entrega da proposta, pro rata dia;

IN - Índice relativo à data do reajuste, pro rata día.

19.5 O índice dg preços inicial (INO) será correspondente ao do mês da apresentação da

PROPOSTA, '§endo .que para os Serviços Extraordinários e/ou Apropriàçôes, o (INO)

será o correspondente ao mês da apresentação do respectivo ORÇAMENTO ou

PROPOSTA.

19.6 O reaiuste de preçc» terá periodicidade anual, a contar da data para apresentação

da PROPOSTA que den origem ao Contrato.

19.7 O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessào de reequilíbrio

contratual, na Íorma do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93.

19.8 Os serviços deverão ser exeflrtados rigorosamente dentro das especiÍicaçôes

estabelecidas neste Edital e scus Anexos, sendo que a inobservância desta condição

implicará recusa, com a aplicação das penalidades Contratuais.

19.9 Caso a licitante se reflrse a executâr os scrviços propostos ou venha a fazê-lo fora
das especiÍicações estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer
aviso ou notificação, rescindir o Contrato e optar peia convocação dos demais Licitantes
na ordem de classificação.

20.1 Fica assegurada ao Município dc I'iracuruca-Pl, sem que caiba às Licitantes
qualquer tipo de reclamação ou indenização, o direito de:

20.1.1 Adiar a data de abertura das pÍopostas, dando conhecimento aos

interessados, notificando-se, através de publicação na imprensa oficial às

Licitantes.

20.1.2 Anular ou revogar, a presc,nte l-icitação, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público decorrente de fato
impeditivo devidamcntt comprovaclo, dando ciência aos interessados mediante
publicação da imprc'nsa oficial (Diário Oficial dos Municipios) na Íorma do Art.
109, §1n da Lei na 8.666193.

20.1.3 Alterar as condiçoes deste E(lital, clo Projeto Básico ou qualquer
documento pertinente a esta licii;çao, fixando novo pÍazo paÍa a abertura das
propostas, a contar da pubiicação clas trltcraçôes.
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20.2 A participação na Licitação implicarri aceitilção e integral e irretratável da normas

do Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos I
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;

20.3 O Foro para solucionar os litigios decorrentes deste Edital é o da Cidade de

Piracuruca, Estado do Piaui;

20.4 Caso existam divergências entre o Edital e os Anexos que o integram, prevalecem

os termos do Edital;

20.5 Os esclarecimentos sobre a Iicitação, bem como a aquisição do Edital, serão obtidos
no caso das empresas cadastradas até 3 dias antes da abertura da proposta, na sala da

Comissão Permanente de Licitação, situada no cndereço in{ormada no preâmbulo do
Edital, mediante solicitação por escrito e correspondente identificação do interessado;

20.6 É Íacultada a CPL ou autoridade superior. em qualquer Íase da Licitação, a

promoçâo de diligências destinada a esclarcccr ou complementar a instrução do
processo licitatório, vedado a inclusão posterior de clocumentos ou inÍormação que

deveria co'n§lar originalmente dos documentos de habilitação e Proposta.

20.7 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especiÍica$es
estabelecidás neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição
implicará recusa, com a aplicação das penalidades Contrâtuais;

20.8 Caso a licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazêJo Íora
das especificações estabelecidas, a Contratante, poclerá, independentemente de qualquer
aviso ou notificação, rescindir o Contrato e optnr pela convocação dos demais Licitantes
na ordem de classificação.

20.9 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à
obra são complementares entre si, de modo qrre qualquer detalhe mencionado em um
documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.

20.20 O contratado deverá manter Lrm Preposto, accito pela Administração, no local do
serviço, para representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666193).

20.21 Os atos adrninistrativos passiveis de publicação serão publicados no Diário Oficial
dos Municípiôs, na lorma prevista no art. 109, §lq dâ Lei na 8.666/93.

20.22 Integram o presente Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
ANEXOS:

a) Anexo I - Modelo de Declaração Única cle H;rbilitação;

b) Anexo II - Minuta do Contrato;

c) Anexo III - Minuta de carta de fiança bancária para participação na licitação;

d) Anexo IV - Projeto Básico (Especificações Técnicas e Planilhas).
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Piracuruca (PI), 21 de abril cle 2022.

Thyciane Kalyne Silva Brito
Presi dente ila CPLI PMP -PI

Visto:

Manoel Francisco da Silun

Secretáio Municipal ile Administraçã.o e Einanças
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A Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref . Tomada de Preços N" 

-/202xProcesso Administrativo N" 

-/202'.

Atendendo as exigências da Tomada de Preços em epigraÍe, declaramos expressamente
que:

1. Aceitamos e concordamos irtegrâlmente e sem qualquer restrição com as

condições dessa licitação, exprersas no edital e todos os seus anexos.

Não existe nenhum fato sr.rperveniente para nossa habilitação, nem estamos

impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer
de seus órgãos clescentrirlizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer
órgão federal, estadual, r.nur.ricipal ou ct>nct,ssionária de energia elétrica.

3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, si>cios, responsáveis técnicos e demais
profissionais, não figuram empregados do Município de Piracuruca-Pl, nem da

empresa contratante ou outro órgâo ou entidade a ela vinculada.

4. Não empregamos menor de dezeito anos, rle acordo com o inciso XXXIII do art.
7 da Consütuição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.66619r. 

,

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data da sua apresentação e abertura.

rlc cl e 202x.

Assinatura do representante Legal
Nome:
Cargo:

2

rl
co

'ú
o-

I

\



u,

( Oi\iISSÀO Pt: R§1AlrhN l- l('

CONSTITUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA

NA ZONA RURAI- DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-

PI. ( ( )\FORMII FsPt-CtFI(AqOES CONTIDAS NO

PttoJETO BÁSICO E EDITAL.

Aos _

Ba irrr'r

dias do mês de
MUNICIPIO DE PIRACUT{UCA-PI, por intermrrdio d.r Secret.lria Municipal de
pessoa jurídica dc direito público interno, com sedc rla ccntro, Piracuruca-PI,
inscrito no CNI'J nq neste ato representado pelo Ilmo. Sr.

portadol do CPF no uso da cturpetência que lhe foi atribuida
regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente, CONTRATANTE e de outro lado a

emPresa CNPJ sediadrt na ne

representada pelo seu sócio administrador o Sr

portador RC CPF: . oue aoresentou a oroDosta mais
vantaicÀâ, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, CELÊBRAM ENTRE Sl
o ptesente CONTRATO, por força do presente instmmcnto, conformc estabelecido no Pr<xesso

Administrativo No Etlital e anexos da IOMADA DE PREÇOS Na_eno
, formalizada com ftrnd.rmtnto na l-ci n.'8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas posterioÍes c mediante as se8uintr.s cláusulas c contlições

1.1 Constitui objeto do prcsente contrato a conforme especificações

contidas no Proieto Básico e Edital e Planilha Orçamentária da contratada que integÍa o presente,
independentemente de transcriçâo.

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente ContÍâto, pelo valôr global de R$

, observadas as especificaçóes e l,alores de cada lote,
conforme segue:

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais, encargos
trabalhistas e sociais com a mão r.1e obra e equipamentos necessários à perÍeita exeorção dos
serviços da obra, ficando claro que. c Murricipio nào se responsabillzará por nenhuma despesa

além da contida no Projeto Básico e planilha orçamentária da proposta.

DOTA ARIÀ

3.1 Os recursos para cxecução da obra. obleto cleste Contrato, corrcrã<r à conta de Recursos:

PRÓPRIO DO TESOURO MUNÍCIPAI.; Unidade Orçarnentáda: Secretaria Municipal de
PROJETO ATIVIDADE: _ c ELI MENI'O DE DESPESA 4.4.90.51

-DO RECIME DE EXECNÇÃo

4.1 Os serviços terão a forma de execução indireta, no reginrt, de empreitada por menor preço
global.
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5.1 A vigência deste contrato será de ( ) rreses contados da data de sua assinatura,

\§ /y
podendo ser prorrogado nos casos previstos na lei.

5.2 O prazo previsto para a entrega do objeto do presente Contrato será de _
dias corridos, contados do recebimento da Ordern de Scrviço, podendo ser prorrogado mediante
solicitação expressa, devidamente jtrstificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei
nq 8.666193 e suas alterações;

5-3 O Departamento Competente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento do Contrato
assinado;

5.4 Depois de çomunicada, a CONTRATADA, terá 

-- 
(--) dias para receber a Ordem

de Seryiço e iniciar as obras, objeto do Contrato.

T'ACA\.{ENTO E MEDI

6.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, seráo efetuados conforme mediçóes
realizadas pelo setor competente d.r contratante e observaclo o disposto no cronograma de
desembolso.

6.2 O pagamento será eíetuado em ate 30 (trinta) diat contados da apresentação da nota
fiscal/fatura, na Secretaria Municipal de Administra(ào e linanças de Piracuruca-Pl, emitida

iuntamente com recibo em 04 (quatro) r,ias de igr.ral valor, cirPia do contrato. acompanhada da
respectiva ORDEM DE SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade competente, conformé
dispõe o art.40, inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93, combinado com o aÉigo 73, inciso I, do
mesmo diploma legal.

6.3 As notas fiscais/faturas que aprcsentarcm inc()rrcça)e.s scrào devolvidas à CONTRATADA e

neste câsô o !.encimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentaçào da
documentação devidamente corrigida e r.álida, não ocorren<lo neste caso, quaisquer ônus por
parte da Àdministração.

6.4 Nenhúm pagâmento será efetu.rdo .ro contratado enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução

do serviço.

6.5 O preço do Contrato é irreairrstável, salvo alteraçôes rupen'enientes que demandem a
repactuação das «rndições inicialmcnte firmada (.ntrc CONTI{ATANTE e CONTRATADA" para
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos casos autorizados por lei,

6.6 Poderão ser executados Serviços Extrasi

a) Os serviços extras, porventura existentes, após devidamente autorizados pelo
CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65, §1e, da

Lei n!' 8.666/93, serão pagos na proporção em que forem executadot cuios preços
unitários obcdecerão às scguintes condições:

a.1) serviços consideraclos extras pr)r exccdeli,m aos quantitativos existentes na

ProP()sta vencedola ter,r(, scu5 Preç(,\ uniLrn,)s rtuàis aos Preços daquela ProPosta
vencedora;

a.2) serviços não previstos oa proposta vencedora, mas necessários à execução da
obra, terâo seus preços fixaclos mediante planilha elaboÍada pela contratante com a

devida composição dos custos dos sen iços, aplicando-se em todos os casos o BDI
apresentado pela contÍatada na sua proposta.
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7.1 O Contrato será acompanhado e liscalizado pL,lo seÍvidor responsável pela fiscalização dos
serviços, representante da Contratantc especialmente designado para esse fim.

7.2 O representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou dc'feitos observados.

7.3 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do
representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

DO RECEBIMENTO DA OBI{A

I S. CLÁUSUH I.IONA - DAs OI}RI(;ÂCUES DAS PÁII.TFS ,, .,]

9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e de mediçôes dos serviços;

b) EÍetuar.os pagamentos dos valores solicitados de acorclo com as informações apuradas pela

mediçào;

c) Prestar os esclarecimentos necessários à execuçào do Contrato-

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais,

b) Disponibitizar informações téàicas à contratante sempre gue solicitadas;

c) Prover os custos totais da execução da obra, inclusivc encatgos sociais, trabalhistas e
tributários;

d) Manter, durante a vigência do C.ontrato, todas as condições exigidas para a habilitação e

contratação;

e) Apresentar a Arotação de Responsabilidade l'écnica - ART, no início da execução do ContÍato;

f) Sinalizar o local das obras e/ou serviços aclequadamente, tendo em vista o trânsito de veículos

e pedestres;

g) Providenciar a ü.rstalação de placa contendo a identiÍicaçào da obra e/ou serviçot nome da

empresa contratada e seus responsávcis técnicos;
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8.1 A fiscalização receberá a obra e vcrificara se está de acordo com o Contratado:

a) Provisoriamente. pelo rcsponsávcl por seu acompaúdmento c fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias dâ
comunicação escrita do Corltratado;

b) Definitivamente. por scrvidor ou (omissão dcsignada pela autoridâde
competente, mediante teímo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoÍia.lue comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, daLei 8.666/93.

8.2 O recebimento provisório ou definitivo nào exclui a responsabilidade civil da Conhatada (Art.
6'18 CC1à0í|.?), pela solidez, segurança e garantia da obra tújeto da Licitaçao que originou o
presente Contrato, e nem ético-profissiorral pela pcrfcita exccução do mesmo, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou pelo Contra to.

pfnaôüituca 
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h) Responsabitizar-se pela atuação eietiva dos proÍissionais, durante toda a execução da obàdog
serviços do objeto deste contrato;

i) Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras/serviços

e fomecimentos;

j) Colocar tantas frentes de serviçtrs quànt.rs fr)rem neccssárias, para possibilitar a Perfeita
execução das obras/serviços e fornecimcntos no praz() contratual;

l) Responsabilizar-se pelo fom+'cinrento de tod.r a mâo Je obra, sem qualquer vinculação
empregaticia com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto

do contrato;

m) A CONTRATADA deverá cumprir cada unra das normas regulamentadoras (NR) sobre
Medicina e Segurança do Trabalho;

n) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação tributária,
trabalhista, securitária, previrlenciaria, e quaisquer cncargos que incidam sobre os materiais e

equipamentos, os quais, exdlusivamente, corÍeÍão por sua conta, inclusive o registro do serviço
contratado iunto ao CREA do local de execução das obras e serviços;

o) Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados, ficando
a seu cârgo as respectivas despesas

p) A contratada obriga-se a pronroYer d anotação do Contrato no Conselho Profissional
competente, ap(is a assinatura dc contrato e antes do início rlos serviços, com jurisdição no local

de execução dos serviços (Lei n.0 6.196177, Art. 1a), iuntamente com o registro dos responsáveis

técnicos pelos serviços obieto desta licitaçào, conÍornre Resolução no 317, de 31/10/86 - Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART referente à excctrçào dos serviços;

q) A conhatada é responsável pelos encargos trabalhistas, slriais, previdenciários, tributrários,
comerciais e demais resultantes da execução do contrat(), principalmente com a obrigatoriedade
de requerer a exclusão da PMP-P[, da lide, das eventuai-§ ações reclamatórias trabalhistas
propostas por empregados da contratada, em decorrência da execução contratual, declarando-se
como únicà e exclüsiva responsável pelas rtferidas ações;

r) A contratada se obriga a, no caso de rlernissào cie tlualqucr empregado vinculado ao contrato,
realizar a quitação do termo de rescisão contlatual no prazo de 15 (quinze) dias do desli8amento,
sob pena de ser aplicada sançâo administrativa, na f()rma prevista no edital e no contrato,
garanündo a ampla deÍesa e o contraclitórioi

s) EÍetuar o cadastramento do contrato no Cadastro Especifico do iNSS - CEI, na forma do art.

1.9,ü, clc art.47, X, da IN/SRF n0 97112009;

t) Durante a execução dos serviços e obras, caberá à crnpres.r contratada as seguintes medidas:

1. Instalar e manter a placa da obra;

2. Obter ,unto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de
demolição, na lorm.r das disposições enr r igor;

3. Manter no local das obras/sen'iços um Diário de Ocorrênciat no qual serão feitas anotações

diárias reÍerentes ao andamento dos serviços, qualidade tfus materiais, mão-de-obra, etc, como

também reclamaçóes, advertências e prirl.ipalDrente problerrus de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partcs. Est(. diárr«,, delidamente rLrbricad() pela Fiscalização e PeIa
Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratant€ ap(is a conclusão das obras/serviços;
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4. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, .
segurança nos acampament('s e nos carlt(.ir()s dc serviç()s;

5. Responder financeiÍamente, sem prejuizo cle medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados à União, Llstado, l\lunicipio ou teÍcejros, em razáo da execução das

obras/serviços;

6. Fazer com que os componentes da equipe de mào-de-obra operacional (operários) exerçam as

suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos
equipamentos de segurança rcqueridos para as atividades desenvolvidas em observância à

legislaçào pertinente.

11.1 Pelo atraso injustificado ou inadimpleme,nto na execução do Contrato, fica a CONTRATADA
sujeita à multa de Q33'/" por dia de atra\o, sot,re o Yalor tot.rl do Contrato, não ultrapassando a

20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, notadamente nos

següntes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços cstiverem em clrsacordo com as cspccificaçóes c normas técnicas;

c) Atraso na conclusâo da obra.

11.2 Em caso de reincidência da alinea b, a multa será cobr.rda em dobro;

11.3 As multas serão dispc.nsadas nos seguintes .asos:

a) Ocorrência de circunstáncia prevista em l.ei, de caso Éortuito ou força maior, nos termos da

Lei Ciüt, impeditiva da execuçào do Contrato em tempo hábil;

'" )l lr I r' '!1-r
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10.1 O descumprimento das obrigaçôes e tlemais condições clo Edital suieitaÍá a Licitante às

seguintes sanções:

I) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE; garantida a

prévia áêfesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das demais

' penalidades previstas no art.8Z da Lei Na 8.666193;

a) Advcrltrncia;

b) Multa;

c) Rescicào;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anoe,

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto pcrclurarcm os m(,tivos dotermir.rantes da punição ou até que

seja promovida a rcabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir à

Administração pelos preiuízos resultantes e depois de decorrido o, prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

11. CLAU§ULÂ DECIMA PRIMEIRA _ DAS ]\'ULTAS
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12.1 A CONTRATANTE cabe rescindir o presentL' Ter () Contratual, independentemerite,.de
interpelação judicial ou extrajudicial se a firma CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente-''' -
o que foi Contratado, com o advento das consequências Contratuais e as previstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento ou o cumprinlento irregulaÍ de Cláusulas Contratuais com relação às

especificaçôes, proietos, nornlas tccnicas ()u pr.lzos cstii)ulndos;

b) O atraso injustificado em iniciar a obra;

c) A paralisação da obra por mais de 05 (cinco) dias, in justif icadamente e sem prévia
comunicação à CONTRATANTE;

d) A cessão ou hansferência da obra Contratada, total ou parcialmente, nâo admitida no

Contrato e sem prévia autorização cla CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas previstas na CIáusuLr Decima Segunda do preserúe Termo;

f) A decretação de falência ou concr)rdata decretada, aintla que prcvcntiva;

g) O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada pela
CONTRATANTE para acompanhar a execução da obra obieto do presente Contrato;

12.3 Oeorrendo a rescisão Contratual, a firma contratada recrüerá somente os pagamentos

devidos pela execução dos serviços ate a dâta da referida rescisão, descontadas as multas por
acaso aPli.adas.

TÉRCEIRA - DA VINCULAÇÂO

13.1 Este Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer subordina-se à Lei no 8.666/93,

bem como suas alteraçr-res postr'riorr's c .to Edital e .rncros cla TOMADA DE PREÇOS Nq

dmirlistrativo |raI'rocesso A

A - DAS DISPOSIC

14.1 A CONTRATADA ó obrigada a removcr, após a conclusão dos serviços, restos de materiais
de qualquer natureza, provenientes da erecução da obra;

14,2 A CONTRATANTE reserva-se o dircito de exigir a exclusão do Quadro de Empregado§ da

CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesmâ, que por ato inequívoto de

insubordinação mau conduta ou desidia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

14.3 Ficarão a cargo da CONTRATADA trrdas as despcsas le6ais, junto ao CREA, Municipio, INSS

e demais órgãos, que se fizerem net'essários à perfeita exectrção da obra;

14.4 O inadimplemcnto de quaisquer das obrigaçôes Contratr.rais poderá importar na declaração

expressa de Inidoneidade da CONIRAI AI)A parn pactLr.rr com a CONTRATANTE, sem

prejuízo de qr.raisquer outrns sanções previstas n(! presente Tcrmo Contratual;

14.5 A Contratada manterá, obrigâtodamente etn toda a EXECUÇÀO DO CONTRATO, sua

compatibilidade com as obrigaçócs por elis assumidas. (, exigidas na contratação como

Habilitação e Qualificação;

14.6 A Contratada será a única respons.ivt.l por dano-. r: preiuizos que venha a causar à

Contratante ou a terceiros, em dt corrênci.r da t'xccuçào do serviço referente ao Contrato;
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14.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário OÍicial dos

no prazo de 20 (vinte) dias ao de sua assinatura, por extrat(), para que possa surtir os efei
previstos.

15.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento 11a sua tot.rlidade e se obrigam, por si e seus

sucessores, ao Íiel cumprimento do mesmo, e elegen o foro da cidade e Comarca de Piracuruca-
PI, para dirimir as dúvidas e controvérsias do presentc Termo Contratual.

15.2 E por assim estarem iustos e contratados, assinam (, presente Termo Contratual em 02 (dr,ras)

vias de igual .teor.e íorma,. para um só efeito que. iuntamente com duas testemunhas idôneas,

Para que produz.i s€us juridicos € legais efÊiios.

Pirâ curucâ-Pl, _ de

SIGNATÁRIOS

PELO MUNICÍPÍO DE PTRACIJRUCA.PI P/

CONTRATANTE

SECTTETÀItI/\ MUNICIPAL

TI]STENÍUN}IAS:

'1.)

,i:.1 !i.::..i.ir ,.,; i:.:, t,;
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ou CPF

ou CPI-
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rÊIA CONT'RATADA
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BANCARIA PARA

Ao Município de Piracumca-PI
Carta de fiança - R$.............

..................co1n sede â rua
do Estado por seus

representantes infra-assinados, se declara Íiador e principal pagador, com expressa
renúncia dos beneÍícios estatuídos no Artigo 827, do Cridigo Civil Brasileiro, da Firma

sediada à rua ...................... da cidade do Estado
..................... até o limite de RS ................ (. .. .. .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) para efeito de garantia
de participação na licitação objeto do Edital n.n....../.....

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado a atender dentro
de 24 horas as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que
exigidas pelo Município de Phacuruca-Pl, sem qua]quer reclamação, retenção ou ainda
embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao

Muniopio de Piracuruca-Pl.
Obriga-se ainda este Banco, pelo p.rgamento cle despesas iudiciais ou não, na

hipótese de ser esse Município compelido a ingressar em luízo para demandar o

cumprimento de qualquer obrigação assumida por nossa aíiançada.
Declaramos, outrossim, que só será retratável a Íiança, na hipótese de a

afiançada depositar ou pagar o valor da caução garantida pela presente Carta de Fiança
Bancária ou por nova carta de fiança, que seja aceita pelo Município de Piracuruca-Pl.

Atestamos que a presente tiança está devidamente contabilizada no Livro n.e

............ ou outro registro usado deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa,
satisfazendo, além disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das

autoridades monetárias no país de origem.
Os signatários destã, estão regularmente autorizados a prestar {ianças desta

natureza por força de disposto no Artigo ..........dos Estatutos do Banco, publicado no
Diário Oficial, em ......... do ano ..........., tendo sido (eleitos ou designados) pela

Assembléia realizadaem............
A presente fiança vigorará, pelo mcncrs, até 60 diars além da validade da

ProPosta 
Local e data

Pela presente, o Banco

........ da cidade

Banco ........,..,..
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OBS: A carta deverá ser emitida em papel timbrado dà emitentc. devendo ainda, estar com a

firma devidamenle reconhecida e deverá ser acompanhada de cópia do estatuto da emitente,
se essa Íor sociedade anônima. ou de cópia do contrato social, se Íor limitada.
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ANEXO I- PROIETO EXECUTIVO

LOTE I- CONSTRUÇAO DE UMA QUADRA POI-IESPORTIVA NA ZONA RURAL

MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORN,{E ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO

PROIETO gÁStCO E EDITAL, valor total estimado IIS 1.614.661.10(um ntilhdo seiscentos

e quatorze mil seisce,ttos e sesszntít e um reais e dez centaaos).
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